
 
 

 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

 Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro Centro, Óbidos – Pará, CEP:68.250-000 – Fone: (93) 3547-3044 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº    1785 /2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008 /2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO 
EXECUTIVO, ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E 
RELATÓRIO DE IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE – 
EIA/RIMA PARA A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO 
CENTRO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS - CGIR – DE ÓBIDOS – PA. BEM 
COMO ESTRUTURAÇÃO DA PREFEITURA PARA 
OBTENÇÃO DE CRÉDITO PARA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA, Conforme Planilhas, 
Termo de Referência e anexo. 

2. LOCAL DA EXECUÇÃO Município de Óbidos. 

3. RECURSO ORÇAMENTÁRIO Gestão/Unidade: Prefeitura de Óbidos 
3030 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Projeto/ Atividade: 18 122 0008 2.131 Manutenção da 
Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 outros serv. De 
terc. Pessoa jurídica 
 

4. REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço unitário 

5. TIPO/CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO Técnica e Preço, pelos parâmetros estabelecidos nas 
Planilhas,Termo de Referência e anexos. 

6. VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL Valor Global de R$  R$ 3.075.366,62 (três milhões, 
setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e dois centavos). 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E PARA A ENTREGA DO OBJETO 

18 (dezoito)meses. 

8. LOCAL, DATA E HORA DE 
RECEBIMENTO DE ENVELOPES E 
ABERTURA DO CERTAME. 

A abertura do certame ocorrerá no dia 30/01/2023 às 
10h: 00m, no Setor de licitação da Prefeitura 
Municipal de Óbidos-PA, na Rua Deputado Raimundo 
Chaves, nº 3 3 8  – BAIRRO CENTRO– Óbidos/Pará. 
Os envelopes também poderão ser entregues até o 
horário acima estipulado no Protocolo da Secretaria. 

 



 

 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Óbidos, instituída pelo decreto 
442 de 27 de outubro de 2023, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
Técnica e Preço, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço  unitário, 
nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro  de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentária de nº. 9.105 de 21 de Julho de 2020, do 
Decreto n°. 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto 7.983, de 08 de abril de 2013, das 
Instruções Normativas SEGES/MP nº. 05, de 26 de maio de 2017, e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº. 3, de 26 de abril de 2018, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, em sessão pública, receberá os envelopes contendo documentos de habilitação, 
proposta técnica e proposta comercial, para o objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
008/2023, – Prefeitura de Óbidos-PA do tipo TÉCNICA E PREÇO. 

1. OBJETIVO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação do objeto descrito no item 1 do quadro informativo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital                                                   e seus anexos. 

HORA, DATA E LOCAL 

A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio digital na íntegra por meio do 
endereço eletronico : https://obidos.pa.gov.br/c/licitacoes/, a abertura do certame ocorrerá no 
dia 30/01 /2023 às 10h:00m, no setor de licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, na 
Rua Deputado Raimundo Chaves, nº 3 3 8  – BAIRRO CENTRO– Óbidos/Pará. 

GLOSSÁRIO 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de 
seus anexos, terão os seguintes significados: 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

AUTORIDADE SUPERIOR: O titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da 
licitação, elaborar seu projeto básico, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir recursos contra atos da 
comissão, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato; 

CONTRATANTE: Prefeitura de Óbidos; 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto, 
designada também como CONSULTORA; 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

DOM: Diário Oficial do Município de Óbidos; 

 DOE: Diário Oficial do Estado do Pará; 

   JORNAL: Jornal de circulação Nacional;  

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;  

ME/EPP: Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 

ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação. O 
presente orçamento (planilha de preço) será baseado através de informações constantes na 
Tabela de Preços de Consultoria do SINAP/ SEDOP-PA/ORÇAMENTO: Documento elaborado 
pelo órgão de origem, para embasar o valor da licitação. O presente orçamento (planilha de 

https://obidos.pa.gov.br/c/licitacoes/


 

 

preço) será baseado através de informações constantes na Tabela de Preços de Consultoria do 
SINAP/ SEDOP-PA;PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA. 

 

 OBJETO 

1.2. A presente licitação tem por objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO, ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL E RELATÓRIO DE IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE – EIA/RIMA PARA A 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO CENTRO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS - CGIR – DE ÓBIDOS – PA. BEM COMO ESTRUTURAÇÃO DA PREFEITURA PARA 
OBTENÇÃO DE CRÉDITO PARA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA, 
Conforme Planilhas, Termo de Referência e anexo, de acordo com as especificações contidas 
nas Planilhas e Termo de Referência parte integrante deste Edital e seus anexos. 

1.3. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
Termo de Referência, seus ANEXOS, e às Normas da ABNT. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
2.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte integrante e indisoluvel deste Edital. 

3. DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto desta contratação possui valor estimado em R$ 3.075.366,62 (três milhões, setenta 
e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos), a ser pago com 
recursos oriundos da Prefeitura de Óbidos, de acordo com as dotações orçamentárias descritas 
no item 3 do quadro informativo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderá participar desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA todo e qualquer empresário 
individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam 
representação no País, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto 
da licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital, especificações e 
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, 
independente de transcrição. 

4.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 
seguir relacionadas: 

4.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, 
de acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ; 

4.2.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em 
qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

4.2.2.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde 
que comprove sua viabilidade econômico – financeira, com a apresentação do Plano de 
Recuperação Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005. 

4.2.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e 
entidades da Administração Pública da Prefeitura de Óbidos, inclusive Fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal,  como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por 



 

 

interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

 

4.2.4. Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 
4.2.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988; 

4.2.6. Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da 
Lei 8.666/93. 

4.2.7. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 

4.3. A observância das vedações do item 5.2 e seus subitens é de inteira responsabilidade 
do proponente que, pelo descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis. 

4.4. Da previsão de Consórcio 

4.4.1. Poderão também participar desta licitação empresas constituídas em consórcio desde 
que atendidas às condições previstas no Art. 33 da Lei 8.666/93, que deverão ser comprovadas 
no momento da habilitação jurídica, sendo permitida a participação de interessados sob a forma 
de Consórcio limitado até 02 (duas) empresas, conforme ANEXO VI – JUSTIFICATIVA DA 
LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS. 

4.4.2. Somente poderão participar da presente licitação as empresas ou consórcios de 
empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, legalmente 
constituídas e que comprovarem sua habilitação conforme disposto neste Edital. 

4.4.3. As empresas consorciadas apresentarão Termo de Compromisso de Constituição de 
Consórcio, através de escritura Pública ou documento Particular, neste caso, com firmas(s) d(o)s 
signatário(s) devidamente reconhecida(s) em cartório subscrito por todas as consorciadas, na 
forma da legislação aplicável, com a indicação do nome do consórcio e indicação da empresa 
líder, que será responsável principal perante a CONTRATANTE conforme ANEXO VII - MODELO 
DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO. 

4.4.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a CONTRATANTE, pelas 
obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução do 
contrato. 

4.4.5. Indicação da empresa líder, obrigatoriamente aquela que apresente o maior dos 
Patrimônio Líquido ou aquela que possua maior parcela de participação das empresas 
consorciadas, sendo a responsável principal perante a Contratante, e que deverá ter poderes 
expressos para representar o consórcio em todas as fases do procedimento licitatório e da 
execução contratual, até o término de sua vigência. 

4.4.6. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, 
sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência da Contratante. 

4.4.7. Compromisso de constituir Sociedade de Propósito Específico (SPE), que sucederá o 
consórcio posteriormente à contratação do consórcio pela Contratante. 

4.4.8. Compromisso de que a duração do consórcio (caso seja ele o vencedor) será compatível 
com a vigência do contrato e até o encerramento das obrigações contratadas. 

4.4.9. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, o Termo 
de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial de acordo com o que 
estabelece o Art. 33 da Lei nº. 8.666/93 ealterações. 

4.4.10. Fica impedida a participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio 



 

 

ou isoladamente, conforme inciso IV do artigo 33, da Lei 8.666/93. 

4.4.11. Será admitido para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, para atender integralmente ao solicitado no edital. 

4.4.12. As empresas estrangeiras deverão estar consorciadas com empresas nacionais ou ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

4.4.13. O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir com a data de vigência ou execução dos 
serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 

4.4.14. Na hipótese de utilização das prerrogativas para consórcio, a LICITANTE deverá 
apresentar Certidões/Atestados que comprovem a experiência anterior das empresas 
consorciadas, de acordo com a parcela de serviços a elas atribuída. 

4.4.15. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira e 
de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à CPL, atraves do email 
licitaobidospa2022@gmail.com ou protocolado diretamente no Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Óbidos-PA, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os 
erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima 
estabelecido, implicará na   tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 
omissões ou falhas. 

4.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio digital na íntegra, deverá 
fornecer 01(um) Pen Drive, indo até a sala da CPL, na Sede da Prefeitura de Óbidos, situada na                       
Rua Deputado Raimundo Chaves, nº 3 3 8  – BAIRRO CENTRO– Óbidos/Pará, CEP 68.250.000 , 
em dias úteis, no horário das 09 horas às 15 horas, ou através        da Internet pelo e-mail: 
licitaobidospa2022@gmail.com 

4.7. Às consultas e questrinamentos formulados pelos Licitantes à CPL, poderão ser feitos 
diretamente à Prefeitura de Óbidos, por documento protocolado no setor de protocolo desta 
Prefeitura, ou através do e-mail: licitaobidospa2022@gmail.com  

4.8. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações, em seu Capítulo V 
– DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.8.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n°. 123/06, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada fora 
dos envelopes, e firmada pelo Representante Legal devidamente comprovado. 

4.8.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão 
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 

4.9. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 
eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas no Site 
Oficial da Prefeitura Municipal  de Óbidos e Mural de Licitação - TCM-PA , no prazo inicialmente 



 

 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas. 

4.10. Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer 
cidadão que não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 
propostas de preços, devendo ser protocolizada no protocolo da sede da PREFEITURA DE 
ÓBIDOS/PA, endereçada a CPL. 

 

5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via no envelope “A”, proposta Técnica em 
01(uma) via no   envelope, “B” e Proposta de preço, em 01 (uma) via no envelope “C” e as mesmas, 
deverão ser entregues digitados, acompanhados de uma cópia em midia digital, contidos em 
envelopes devidamente lacrados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer 
intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, 
respectivamente: 

5.2.  

5.2.1. O primeiro envelope conterá a documentação para HABILITAÇÃO e será identificado 

como: 
 

 
 
 

6.1.2 O segundo envelope conterá a PROPOSTA TÉCNICA e deverá ser identificado como: 

 

6.1.2 O terceiro envelope conterá a PROPOSTA COMERCIAL e deverá ser identificado como: 

 

5.3. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, na PROPOSTA TÉCNICA 
e na PROPOSTA  COMERCIAL. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023 PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA - ENVELOPE “A“- 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  008/2023 – PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA -  ENVELOPE “C“- 

PROPOSTA COMERCIAL 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFETURA DE ÓBIDOS - PARÁ 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ÓBIDOS-PA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023 – PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA - ENVELOPE “B“- 

DOCUMENTOS DE PROPOSTA TÉCNICA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 



 

 

5.4. Os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta Comercial deverão ser 
apresentados por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de 
procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em 
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, 
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição 
através de documento legal. 

5.4.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta Comercial de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão 
sumária das LICITANTES representadas. 

5.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

5.6. Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as exigências 
deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes no país de 
origem, autenticados pela representação diplomática/comercial brasileira no país da licitante, e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

5.6.1. Todos os documentos que constituem o Edital, as propostas, o contrato, os atestados, 
toda correspondência e comunicações a serem trocadas, e todas outras documentações a 
serem elaboradas, deverão ser redigidos em Língua Portuguesa do Brasil, idioma oficial desta 
licitação sendo toda a documentação compreendida e interpretada de acordo com o referido 
idioma da respectiva tradução juramentada para a Língua Portuguesa realizada por tradutor 
juramentado matriculado em  qualquer uma das Juntas Comerciais do Brasil. Os referidos 
documentos de origem estrangeira, acompanhados das respectivas traduções juramentadas, 
deverão ser registrados no Cartório de Títulos e Documentos para produzirem efeitos em 
repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou                  em 
qualquer instância, juízo ou tribunal, nos termos do artigo 129 da Lei nº. 6.015/73. 

5.6.2. No caso de divergência entre o documento no idioma original e a tradução, prevalecerá 
o texto traduzido. 

5.6.3. Caso as exigências não possam ser comprovadas pela inexistência de documentação 
equivalente ou similar no exterior, as empresas estrangeiras (licitantes individuais ou 
consorciadas) deverão apresentar declaração formal ratificando esta situação, com a devida 
autenticação dos respectivos consulados brasileiros e ser traduzida por tradutor juramentado. 

5.7. Nos casos de consórcio ainda não constituido, as empresas que o compõem deverão 
apresentar toda a documentação de forma individual nos termos do item 5.4 deste edital. 

 

5.8. A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação, Proposta Tecnica e Proposta 
Comercial, implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, Termo de 
Referrência e seus anexos e instruções, bem como a observância dos regulamentos, normas e 
disposições legais pertinentes. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”. 

6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à 
capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação econômico-



 

 

financeira, qualificação trabalhista, declaração de superveniência de fato impeditivo. 

6.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Cópia simples com comprovação dos originais para serem autenticados ou autenticada em 
Cartório ou publicação em Órgão Oficial; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir 
seu número exato; 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo 
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação; 

e) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor 
juramentado; 

f) A documentação constante no envelope, inclusive com a paginação, deverá ser entregue 
em mídia digital digitalizada em extenção pdf a fim de ser oportunizada aos demais licitantes 
caso seja solicitado para fins de recurso. 

6.3. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

6.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.3.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

6.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais 
Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova 
da Diretoria em exercício. 

6.3.1.2.1. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com verbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.3.1.2.2. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.3.1.2.2.1. Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no 
Brasil através de sucursal (“branch”), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de 
Atividade no Brasil. 

6.3.1.2.2.2. A empresa estrangeira deverá credenciar uma pessoa jurídica no Brasil para 
representá-la perante a Administração Pública, bem como tratar de quaisquer assuntos 
relativos à execução dos serviços ora licitados, inclusive quanto a permanência dos técnicos 
envolvidos nos serviços. 



 

 

6.3.1.2.2.3. As empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências da Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como as existentes neste Edital, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo comprovar ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa e judicialmente. 

6.3.1.2.2.4. A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante 
Declaração expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou 
por Consulado ou Embaixada do País de origem no Brasil. 

7.3.2. Se for o caso, Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, por escritura 
Pública ou documento Particular, neste formato, com firmas(s) d(o)s signatário(s) devidamente 
reconhecida(s) em cartório subscrito por todas as consorciadas, do qual deverá, com clareza e 
precisão, constar: 

a) Indicação da empresa líder responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos os 
entendimentos com a CONTRATANTE e que deverá atender às seguintes condições de liderança: 

a.1. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
pelas demais consorciadas; 

a.2. A empresa líder ser brasileira, dentre as componentes do Consórcio, e ser detentora do 
maior Patrimônio Líquido mínimo exigido nesta licitação, conforme previsto no artigo 33, § 1º 
da Lei 8.666/93. 

a.3. Ter poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do presente 
procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s) 
contrato(s) e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o 
termo final do contrato. 

a.4. Ser empresa de engenharia e/ou arquitetura e/ou meio ambiente. 

b) Composição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção econômica e financeira 
da respectiva participação de cada consorciado; 

c) Objetivo do consórcio; 

d) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 
praticados sob o consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual Contrato, 
bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu 
recebimento definitivo; 

e) Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, 
sob qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até o termo final do 
contrato; 

f) Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa 
distinta da de seus membros; 

g) Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado; 

h) Compromisso de constituir Sociedade de Propósito Específico (SPE), que sucederá o 
consórcio posteriormente à contratação do consórcio pela Contratante. 

i) Declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do 
Contrato decorrente da presente licitação, providenciarão o arquivamento do instrumento de 
constituição do consórcio, a respectiva publicação da certidão de arquivamento, e atenderão 
ao disposto nos artigos 278 e 279 da Lei Federal 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, 
excetuando no que se refere à responsabilidade solidária dos consorciados que deverá seguir 



 

 

a determinação da Lei de Licitações nº. 8666/93, bem como o registro no Conselho Regional de 
Engenharia, e Agronomia do Pará – CREA/PA,e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
e no Cadastro Geral dos Contribuintes - CNPJ. 

7.3.3. REGULARIDADE FISCAL 

7.3.3.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal. 

7.3.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 
LICITANTE: 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Conjunta Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência 
desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos 
de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa do Estado, emitida pela orgão competente estadual; 

c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência 
desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos 
de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa do Município, emitida pelo orgão competente municipal. 

c.1) ) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 
legislação específica do MUNICÍPIO, do domicílio da licitante. 

c.2) ) Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre 
Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c.3) ) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar 
declaração ou documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

7.3.3.3. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais e a Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive o Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS. 

7.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 

7.3.7. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a 



 

 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.7 Implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do Contrato. 

7.3.8.1. Quando da participação de consórcio, é obrigatória a apresentação, por cada um de 
seus integrantes, dos documentos exigidos nos subitens acima. 

7.3.8.2. As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à 
documentação exigida das Licitantes nacionais. 

 

7.3.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.9.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional competente na 
localidade da sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) 
responsável (eis) técnico(s). 

7.3.9.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características 
técnicas similares com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados e/ou 
Certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o 
nome da empresa concorrente na condição de “contratada, será exigida, relativamente à 
qualificação técnica, que a CONTRATADA apresente: 

7.3.9.2.1. As parcelas de maior relevancia operacional. 
 

7.3.9.2.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no 
CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
por este Conselho, que comprove(m) experiência na execução de serviços compatíveis com o 
objeto da licitação, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou  ainda, para empresas privadas; 

 
7.3.9.2.2 As parcelas de maior relevancia profissional. 

 

7.3.9.2.2. Comprovação de que possui, em seu corpo técnico-profissional(is) de nível 
superior reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

 
 
 

7.3.9.2.3. A comprovação da experiência dos profissionais de nível técnico, engenheiro 
civil, engenheiro sanitarista e biólogos deverá ser feita através da apresentação do currículo 
profissional, da ART e registro no CREA; 

 
7.3.9.2.4. O Coordenador Geral ou o Responsável Técnico EIA RIMA e o Coordenador Geral ou 
o Responsável Técnico do Projeto Básico e do Projeto Executivo pelos serviços e atividades 



 

 

licitadas deverá comprovar a sua experiência na realização de serviços e atividades similares, 
objeto deste TR, através do registro no CREA, apresentação de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT; 

 
7.3.9.2.5. Comprovação de vínculo profissional do Coordenador Geral e equipe por meio 
de cópia da carteira de trabalho (CTPS) e/ou contrato de prestação de serviço em que conste 
a CONTRATADA como empregadora ou do seu contrato social em que conste o(s) 
profissional(is) como sócio(s) ou contrato de profissional(is) autônomo(s) com a 
CONTRATADA sem vínculo trabalhista. 

 
7.3.10. CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CAT- ACOMPANHADO DE ATESTADO TÉCNICO, que 
comprove a execução de serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital. 

7.3.11. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis 
técnicos da PROPONENTE no CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele 
demonstre a comprovação do vínculo com a empresa através de um dos seguintesdocumentos: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de identificação 
em que consta  fotografia, folha da qualificação, do contrato de trabalho celebrado com a 
licitante e últimas anotações), se empregado; 

b) Cópia do Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio; 

c) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

7.3.12. Designação do Coordenador como o Responsável Técnico pelos serviços licitados e 
com experiência mínima comprovada na realização dos serviços e registro no CREA; 

7.3.13. Apresentação do Atestado de Visita Técnica, expedido pela Prefeitura de Óbidos, feita 
até o 3º (terceiro) dia util da data da abertura da licitação, e deverar ser apresentado, 
conjuntamente ao credenciamento e da entrega dos envelopes dos Documentos de Habilitação, 
Proposta Técnica e   Propostas Comercial, em nome da licitante, comprovando que esta, através 
de seu representante legal, devidamente credenciado, visitou o local , e tomou conhecimento de 
todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços, 
conforme ANEXO V- MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL (OU  DECLÍNIO). 

7.3.14. As visitas técnicas deverão ser agendadas diretamente com a Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de Óbidos no horário de 08:00 às 15:00, sendo nessa oportunidade 
marcado a data e o horário de realização da mesma. Concluída a visita, será emitido o Atestado 
de Visita Técnica, assinado pelo representante legal da licitante e pelo representante da 
Prefeitura de Óbidos-PA. 

 

7.3.15. Fica facultado a licitante optar em não participar da visita até o prazo acima 
estipulados, para isso deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO 
FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO, com firma reconhecida em Cartório, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento dessas condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos serviços objeto da licitação, que assume total responsabilidade por 
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de aspectos 
técnicos ou financeiros com a Prefeitura de Óbidos/PA. 

 

7.3.16. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

7.3.16.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir listados, inclusive no tocante a 



 

 

cada um dos membros de Consórcio, quando houver: 

7.3.16.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA OU 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

7.3.16.1.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos 
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005 ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no 
caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101/2005. 

7.3.16.1.3. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico. 

7.3.17. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

7.3.17.1. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

7.3.17.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado 
o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das 
folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 

7.3.17.3. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.3.17.4. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial – constando no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto 
o balanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

7.3.17.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente. 

7.3.17.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário. 

7.3.18. Prova de valor do PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
global, este estabelecido no subitem 4.1, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação 
e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. 

 



 

 

7.3.19. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG)1 maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP ≥ 1,01 PC+PNC 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PNC: Passivo Não Circulante. 

7.3.20. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 

7.3.21. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas 
pelo art. 7º da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 
18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 
(dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO X - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE. 

7.3.22. Declaração da inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, conforme 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO. 

7.3.23. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, 
e-mail e pessoa de contato. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

 
7. A PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE “B”. 

7.1. Especificação desta Proposta Técnica deve estar de acordo e seguir a metodologia trazida 
como esta no Termo de Referência, parte integrante e indisoluvel este edital; 

7.2. O envelope “B” deverá conter os documentos relacionados a Proposta Técnica, de acordo 
como encontra- se no Termo de Referência, planilhas e anexos, parte integrante deste edital, 
em original ou em cópia já autenticada, devendo a cada face de documento reproduzida 
corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis. 

7.3. PROPOSTA TÉCNICA descritas com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas digitadas 
em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante, ou impressa 
em formulário contínuo, constando endereço e telefone, datado e assinado de forma 
identificável (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou representante legal da licitante, 
conforme ANEXO XII – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA. 

7.4. Compreende-se como ‘página’ a folha de papel formato A4, orientação principal do papel: 
posição retrato, impressa fonte: ‘Arial’ – 11 pontos; parágrafos justificados com espaçamento 
antes e depois de 6 pontos e entre linhas simples, margens superior e esquerda: 2,5 cm e margens 
inferior e direita: 2,0 cm. Desenhos e mapas poderão ser apresentados em formato A4 e serão 
contados no limite de páginas aqui definido, podendo ainda serem apresentados em posição 
paisagem. A contagem de página exclui capa, apresentação da proposta, separatórias, índice e 
referências bibliográficas. O conteúdo de quadros, tabelas e notas de rodapé poderá ter 

                                                      
1 Serão exigidos índices de liquidez, não inferior a 1, (um), em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 31 da Lei Federal nº. 8.666/93, de 
modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações 
assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da 
mesma. Cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto 
a geral da empresa, condições essas que asseguram à Administração Estadual, a plena execução do objeto contratado. 



 

 

impressão em fonte “Arial”. 
 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “C”. 

9.5. Este envelope deverá conter os seguintes documentos: 

9.5.1. Proposta de Preços digitada em 01(uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel 
timbrado da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, constando razão social da Licitante, endereço postal completo, CNPJ, e ainda 
datada, rubricada em todas as folhas e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto da licitante contendo, conforme ANEXO XIII – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTA DE PREÇOS, deste edital. 

9.5.2. Especificação do objeto de acordo com o item 2.1 deste edital; 

9.5.3. Preço global da proposta, na moeda corrente brasileira, Real, em algarismos e por 
extenso, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais. 

9.5.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do primeiro dia útil seguinte de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo 
Único da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

9.5.4.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância 
da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo 
período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

9.5.4.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma 
a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a 
condição de inválida. 

9.5.4.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser 
prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

9.1.5. A proponente deverá cotar sua proposta, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital, indicando preços unitários e valor global, em moeda corrente 
nacional, ficando estabelecido que em caso de divergência entre o preço unitário e o total 
será feita a devida correção e o valor apurado será considerado o valor da proposta, não 
constituindo motivo para desclassificação. 

9.1.5.1. A proponente deverá elaborar Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando 
o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital, onde estarão contidas todas as despesas 
necessárias para a execução dos serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais 
e trabalhistas, despesas adicionais, remuneração da empresa e totalização de impostos e taxas, 
o qual deverá conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do responsável 
técnico pela licitante que o elaborou. 

9.1.6. A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto deve adotar, nos campos 
quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 
a função TRUNCAR (QUANTIDADE;2); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-
se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2); 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 
casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE*VALOR UNITÁRIO); 2); 

 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (Encargos Financeiros, Encargos 



 

 

Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 
a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

9.1.6.1. FICHA DE DADOS da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a Licitante seja 
declarada vencedora deste certame, conforme ANEXO XIV - MODELO DE FICHA DE DADOS DO 
REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não o tornará desclassificado. 

9.1.7. A licitante deverá apresentar a composição dos Encargos Sociais, cujos valores deverão 
guardar conformidade com a Lei e os salários não poderão ser inferiores aos utilizados pelo 
Sindicato local (Convenção Coletiva da Categoria), da época do orçamento base utilizado na 
licitação, sob pena de desclassificação. 

9.1.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições a que estão dispensadas de recolhimento 

(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da Lei Complementar 123/2006. 

9.1.9. Após a fase de habilitação não será permitido aos participantes desistirem da Licitação, sob 
pena de sujeitarem- se às sanções previstas para a hipótese, na Lei Federal nº. 8.666/93 
ealterações. 

9.2. A licitante não poderá apresentar proposta de preços parcial, ou seja, deverá cotar 
o serviço na sua integralidade. 

9.3. Para fins de elaboração da proposta de preços deverá ser observado o aspecto a seguir: 

9.3.1. Não caberá à Contratante qualquer outro ônus além dos valores estabelecidos na proposta. 

9.3.2. Na elaboração da proposta o preço global proposto não poderá ultrapassar o limite 
máximo  R$ 3.075.366,62 (três milhões, setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e dois centavos). 

9.3.3. Não serão aceitas propostas de preços nem orçamentos em cópia, mesmo que assinada por 
quem de direito. 

9.3.4. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(Real) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

9.3.5. Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas referentes aos salários dos profissionais, encargos sociais e trabalhistas, 
tributos, taxas, despesas com passagens aéreas e hospedagem dos profissionais, quando for o 
caso, transporte, material de expediente, didático e impressos, fax, xerox, encadernações, 
plantas, topografias, despesas cartorárias, material e equipamentos utilizados e demais ônus 
atinentes à execução total do contrato. 

9.3.6. No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as quantidades 
ofertadas e preços unitários, a Comissão procederá à correção, e considerará o novo valor 
obtido. Esse valor obtido acarretará a desclassificação da proposta, caso o valor da proposta 
fique maior que o valor global proposto nesse edital. 

9.3.7. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no Envelope “A”, "B" e “C” não 
sendo admitido o recebimento pela Comissão, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Comissão. 

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

10.5.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens 
seguintes: 

10.5.2. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a CPL 



 

 

receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e a Propostas Comerciais. 

10.5.3. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 01 (uma) pessoa. 

10.5.4. Os membros da CPL e 02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes das 
PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e o lacres do 
envelopes de Proposta Técnicae Proposta Comerciais apresentados, se for o caso. 

10.5.5. Recebidos os envelopes “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" – PROPOSTAS 
TÉCNICAS e "C"- PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à 
documentação de habilitação. 

10.5.6. A CPL poderá a seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão o resultado da 
habilitação, ou suspender para anásile e depois publicação e convocar outra para esse fim, 
ficando cientificados os interessados. 

10.5.7. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso 
e casso ocorra, prazo para interposição de conta recurso ou no caso de renúncia do direito 
recursal, a CPL procederá a abertura das Propostas de preço das LICITANTES habilitadas. 

10.5.8. A CPL devolverá no prazo de 15(dias), os envelopes de Propostas Comercial às 
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. Pra isso as 
Licitantes deverão 

10.5.9. Em seguida, proceder-se-á à abertura dos envelopes referentes as PROPOSTA TÉCNICA 
E COMERCIAL das licitantes habilitadas na fase anterior. Os documentos neles contidos serão 
rubricados pela CPL e colocados à disposição das licitantes, para que os examinem e os 
rubriquem. 

10.5.10. A sessão será suspensa e estes documentos serão avaliados pela Comissão Permanente 
de licitação, que será feita a traves de Análise menunciosa. 

10.5.11. O julgamento das propostas de preços será feito pela comissão de licitação do órgão ou 
entidade da qual se originou a Concorrência Pública, devendo ser emitido laudo assinado e 
datado por quem o emitiu               e ratificado pelo titular do órgão. 

10.5.12. O julgamento das propostas comercial é de exclusiva responsabilidade da comissão de 
licitação. 

10.5.13. Proclamado o resultado da avaliação das Propostas Técnicas das LICITANTES habilitadas, 
e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 
CPL procederá a abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES classificadas na fase de 
habilitação. 

10.5.14. A COMISSÃO devolverá no prazo de 15(quinze) dias os envelopes de Propostas Técnicas 
e Comerciais às LICITANTES desclassificadas na fase técnica, se não houver recursos ou, se 
houver, após sua denegação. 

10.5.15. Analisadas as Propostas Comerciais, a COMISSÃO divulgará o resultado, e, decorrido o 
prazo para interposição de recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a 
vencedora do certame. 

10.5.16. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica 
e das Propostas Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no 
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

10.5.17. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será 
assinada pela CPL e pelos representantes das LICITANTES. 



 

 

10.5.18. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados. 

10.5.19. É facultado à CPL, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase 
da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

 

10.5.20. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidas 
no art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93, que deverão ser protocolizados no setor de protocolo, 
no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, na Rua Deputado Raimundo Chaves, 
nº 3 3 8  – BAIRRO CENTRO– Óbidos/Pará no horário das 8:00h às 17:00h, de segunda a sexta. 

10.5.21. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
através da CPL, interpostos mediante petição digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

10.5.22. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele. 

10.5.23. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s)desclassificação(ões) das propostas de todas as 
licitantes a Comissão, nos termos do art. 48, § 3º da Lei Federal nº. 8.666/93, poderá fixar às 
participantes o prazo de 8(oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas 
propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram. 

10.5.24. A CPL manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 
propostas comerciais das empresas inabilitadas, bem como as propostas comerciais das 
empresas desclassificadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão em que foi 
proferido o resultado da habilitação/inabilitação e classificação/desclassificação da proposta 
comercial, esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão 
expurgados pela Comissão. 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados na 
presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a 
mesma é originária. 

A. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

11.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

11.3. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou 
igual a 1,00 (um inteiro) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 7.3.20. O 
cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

11.4. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital 
e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.3.7. 

 
 

B. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE “ B” 

11.5. A Avaliação da Proposta Técnica e Critérios para Pontuação, conforme Termo de 
Referência Item 13, parte integrante e indisóluvel deste edital. 



 

 

 

11.5. A Proposta Técnica receberá uma pontuação máxima de acordo com a Tabela 13.1, Termo 
de Referência parte integrante e indivisível deste Edital e seus anexos apresentada 100 
pontos, distribuídos conforme, onde a somatória da pontuação obtida no Conhecimento 
do Problema, Metodologia e Plano de Trabalho, Experiência Técnico Profissional da 
Empresa e na Experiência da Equipe Técnica, corresponderá à Nota da Proposta Técnica 
(NPT), para fins de julgamento final e classificação dos Proponentes. 

Assim, ten-se 

NPT = NT1 + NT2 + NT3 + NT4  

Onde: 
Observação: Para efeito de pontuação será considerada como Nota, a somatória do item 
com a segunda casa decimal, sem arredondamentos. 

 
11.7. A Tabela 13.2, Termo de Referência parte integrante e indivisível deste edital, apresenta 
a       discriminação dos assuntos relacionados, constantes da Tabela 13.1, Termo de Referêrencia 
a serem pontuados na avaliação da proposta técnica, discriminados na Tabela 13.2, Termo de 
Referência. 

 

C. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “C” 

11.8. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas sem emendas, omissões, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, sem espaços em branco, editadas em computador em 02 (duas) vias, 
sendo uma em meio físico e a outra em meio magnético, através de CD ou DVD, contendo o 
arquivo PDF e o Excel e devem ser redigidas em idioma nacional, rubricadas pelo representante 
legal da empresa, com numeração sequenciada. 

11.9. A Avaliação da Proposta Comercial e Critérios para Pontuação, conforme Termo de 
Referência Item 14, parte integrante e indisoluvel deste edital. 

 
 

11.9. As 02 (duas) vias devem ser apresentadas em envelope fechado e colado, endereçado à 
omissão de Licitação, mencionando o número da licitação e contendo: 
a) Planilha orçamentária; 
b) Declaração de elaboração independente de proposta (modelo em anexo). 
11.10. As propostas serão verificadas quanto a eventuais erros aritméticos, os quais serão 
corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação – CPL da seguinte forma: 

 
a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 

b. No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o 

preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 

produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 
 

11.10. O preço total da proposta será ajustado pela PREFEITURA DE ÓBIDOS, em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erro, e o valor resultante consistirá no preço 
corrigido global da proposta, considerado para cálculos. 

11.11. Em caso de empate, entre duas ou mais propostas e após obedecido ao disposto no 



 

 

Art. 3º, § 2º do da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei nº. 8.883/94, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedando-se qualquer outro processo. 

 
D. CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS PROPONENTES 

 
11.12. O cálculo da Nota Final (NF) dos proponentes far-se-á de acordo com a média 

ponderada das valorizações das Propostas Técnica e de Preço. 
 
 

11.13.A Avaliação Final, será conforme Termo de Referência Item 15, parte itegrante e 

indisoluvel deste  edital. 

 

 

11.14. A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas 

Finais, sendo declarada vencedora a licitante que atingir a maior Nota Final e que tiver atendido 

a todas as condições desse TR e, também do Edital de Licitação. 

11.15. Em caso de empate, entre duas ou mais propostas e após obedecido ao disposto no Art. 

3º, § 2º do da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei nº. 8.883/94, a classificação far-se-á, 

obrigatoriamente por sorteio, em ato público para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedando-se qualquer outro processo. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante 
Contrato a ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 

11.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a: 

11.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, 
tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

b) Fiança bancária (ANEXO XVIII – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO); 

c) Seguro-garantia. 

d) Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade 
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

11.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §2º do Art. 48 da Lei nº 8.666/93, quando for o 
caso. 

11.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional 
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 12.2.1 

11.2.4. Apresentar, após solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as 
Composições de Preços Unitários para cada serviço constante do orçamento apresentado, 



 

 

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: 
equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, Benefício de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços 
Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto. 

11.2.5. As Composições de Preços Unitários citadas no subitem anterior deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE, para análise e aprovação, e, consequente autorização para assinatura do 
Contrato. 

11.2.6. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra 
não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio 
Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

11.2.7. Caso alguma Composição de Preços Unitários apresentada pela vencedora, seja 
considerada inadequada para a execução do serviço, esta deverá apresentar no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, nova Composição de Preços Unitários deste serviço, mantendo-se inalterado 
o valor total proposto. 

11.2.8. Os tributos referentes ao Imposto de Renda – Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas 
Indiretas - BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos 
de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não 
devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e 
desmobilização de canteiro. 

11.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não 
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a 
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

 
 

12. DOS PRAZOS 

12.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do 
prazo de 18           (dezoito) meses, contados a partir da entrega da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

12.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de 
Óbidos/PA. 

12.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

12.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

12.5. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro ) meses, contados apartir 
da sua públicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

13. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 



 

 

13.1. Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses contados da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha 
dado causa ao atraso no cronograma físico da obra. 

14.3. O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão. 
14.4. O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas. 
14.5. Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula: 
R = Pi x Ii - I0 onde: 
R = valor do reajustamento; 
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados; 
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta. 
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da apresentação 
da proposta. 

 
14. REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

 
 

14.1. O valor total do contrato deverá ser pago a empresa contratada em reais (R$), referente 
a todos os custos com mão-de-obra, logística, fiscais e às despesas com hospedagem e 
alimentação durante a execução do contrato, às despesas computacionais, com impressão de 
relatórios, e as demais despesas necessárias à perfeita elaboração dos produtos/relatórios da 
consultoria objeto do presente termo de referência, conforme detalhamento abaixo: 

 
14.1.1. A forma de remuneração dos serviços será na modalidade Preço Global, cujos 

desembolsos ocorrerão por meio de parcelas sequenciais, na forma abaixo descrita: 

14.1.2. O preço será pago conforme Termo de Referência parte integrante deste edital, 

mediante medição e faturamento devidamente atestado pela Equipe de Fiscalização – da 

Prefeitura de Óbidos que em até 30                  dias a contar da data da apresentação e aprovação dos 

produtos se manifestará quanto a aprovação total, parcial e não aprovação dos produtos 

apresentados. 

14.1.3. O não pagamento no prazo estipulado obrigará à Contratante ao pagamento da 

atualização monetária, na forma da lei. 

14.1.4. Os preços incluem todos os custos / benefícios decorrentes de trabalhos executados sem 

horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, de modo a constituir a 

única contraprestação pela execução dos serviços. 

14.1.5. Os pagamentos serão efetuados através de crédito aberto em conta corrente da 

Contratada. Se houver irregularidade na prestação de serviços, a PREFEITURA DE ÓBIDOS 

poderá suspender os pagamentos até que as mesmas sejam corrigidas, e aplicar as sanções 

previstas neste Edital. 

14.1.6. Sempre que houver irregularidade na prestação de serviços, a PREFEITURA DE 

ÓBIDOS poderá suspender os pagamentos até que as mesmas sejam corrigidas, e aplicar as 

sanções previstas neste Edital. 

14.1.7. Para o pagamento das faturas será exigida, ainda, a comprovação da regularidade 

de situação da empresa junto ao INSS e FGTS, através da apresentação das respectivas Certidões 

Negativas (CND e CRF); Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 



 

 

Dívida Ativa da União; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

15.1. Executar e entregar o objeto da licitação de acordo com as instruções, prazos de entrega 
e com os planos de trabalho estabelecidos, em consonância com o conteúdo da proposta 
apresentada e com este edital e seus anexos. 

15.2. Manter em serviço somente pessoal devidamente credenciado. 

15.3. Preservar e manter a Prefeitura de Óbidos e sua administração isentos de 
reivindicações, queixas e representações referentes aos serviços, responsabilizando-se, 
expressamente, pelos acidentes que ocorrerem com seus empregados, pela organização e 
pagamento dos salários corretamente, encargos fiscais, trabalhistas, securitários e 
recolhimento dos encargos sociais, conforme artigo 71 da Lei 8.666/93. 

15.4. Responder pelos danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, seja judicial ou 
extrajudicialmente. 

15.5. Manter a realização do objeto da licitação independentemente de paralisação por parte 
de seus empregados. 

 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 
licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

17.1.2. Apresentar documentação falsa; 

17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 

17.1.6. Cometer fraude fiscal; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

16.3.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 



 

 

16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.5. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
instrumento de contrato, cuja minuta encontra-se em anexo. 

 
 

17. DA RESCISÃO 

17.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de indisolvência civil da CONTRATADA; 

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva 
da execução do Contrato. 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO 



 

 

18.1. Segundo o Art. 41 § 1º da Lei 8.666/93 “Qualquer cidadão é parte legitima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta lei”, devendo protocolar o 
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

18.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os 
seguintes procedimentos: 

18.3. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura 
do impugnante; 

18.4. A impugnação em via original, poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado 
na entrada da sede  desta Prefeitura de Óbidos, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, nº 3 3 8  
– BAIRRO CENTRO – no horário das 8:00hs às 16:00hs, ou enviado para o e-mail: 
licitaobidospa2022@gmail.com, sendo ambos dirigidos à Coordenação da Comissão Permanente 
de Licitação; 

18.5. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens 
anteriores. 

18.5.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos do Art. 
93 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

19.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 

nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

19.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal 
ato gere qualquer indenização ao participante. 

19.3. Das decisões proferidas pela Coodenação da Comissão Permanente de Licitação caberão 
recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que 
deverão ser registrados no protocolo da PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA. 

19.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado na entrada 
proximo a recepção e dirigidos à Coordenação da Comissão Permanente de Licitação, 
interpostos mediante petição escrita, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

19.5. Os recursos deverão ser entregues a Coordenação da Comissão Permanente de Licitação 
no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

19.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente à Coordenação da Comissão Permanente de 
Licitação, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, através do e-mail 
licitaobidospa2022@gmail.com até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais. 

19.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante 
todo o procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente 
para conferir a existência da possibilidade física, estrutura e laboral (empregados) por parte da 
CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos que entender necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas para entregá-los à solicitante. 

mailto:licitaobidospa2022@gmail.com,


 

 

19.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental por 
parte da CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou indiquem 
qualquer prejuízo ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as 
providências que se fizerem cabíveis, inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora 
do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma da Lei. 

19.9. O andamento desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA  , bem como todas as atas de julgamento 
de cada fase deste certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da 
Comissão Permanente de Licitação. 

19.10. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, publicação em Diário Oficial 
do Município ou disponibilizadas no site https://obidos.pa.gov.br/c/licitacoes/. Campo: 
Serviços/Licitações. 

 
 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Compõem o presente instrumento os seguintes anexos: 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

ANEXO III CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO GERAL 

ANEXO IV DEMOSTRATIVO DE BDI 

ANEXO V COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO VI   JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE 
CONSORCIADOS 

ANEXO VII 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
DECLARAÇÃO 

ANEXO IX 
MODELO DE DE VISITA TÉCNICA (PLENO CONHECIMENTO 
DOS SERVIÇOS) 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 
DE IDADE 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO XII MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
TÉCNICA 

ANEXO XIII MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 

ANEXO XIV 
MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO XV MODELO DE CARTA FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ANEXO XVI MINUTA DO CONTRATO 
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Óbidos-PA, 28 de dezembro de 2023. 

 
Diego dos Santos Ferreira 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 
Decreto: 100/2022 

 

__________________________________ 

 

Marieta Mendonça Pinheiro 
               Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

             Decreto:442/2023 
 

            ________________________________ 
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ANEXO II 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

































 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO GERAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

DEMOSTRATIVO DE BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 

 

ANEXO VI 
 

JUSTIFICATIVA PARA A LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS 
 
O Município de Óbidos Pará vem por meio deste apresenta a justificativa acerca da limitação estabelecida 
para o número de componentes que fazem parte dos Consórcios participantes do presente procedimento 
licitatório. 
 

e vede a restrição ao 
número de consorciados e, até mesmo, a proibição da participação de consórcios, portanto, a 
conveniência de admitir, em procedimento licitatório, a participação dos mesmos e a quantidade de 
componentes, é decisão meramente discricionária daAdministração, conforme artigo 33 da Lei nº 
8.666/93. 
 
Dessa forma, em cada caso concreto se vislumbra a possibilidade da participação ou não de consórcios e, 
da mesma forma, a definição da quantidade de componentes existentes nestes, devendo a administração 
decidir, com base no interesse público e na vantajosidade para a mesma, qual será a formatação do edital. 
 
A decisão desta Secretaria de limitar a 02 (dois) a quantidade de componentes dos Consórcios no presente 
edital decorreu das análises técnicas prévias à licitação, tendo por base objeto da licitação em questão se 
reveste de um elevado grau de complexidade e que a permissão indiscriminada de consorciados põe em 
risco a competitividade do processo, já que um consórcio poderia reunir ilimitadas empresas com 
experiência profissional para tanto, podendo reduzir drasticamente o número de participantes no 
certame. A limitação evita, também, o fracionamento excessivo de responsabilidades, favorecendo a 
excelência na qualidade do serviço, e facilitando a fiscalização da contratação pela Administração. 
 

 
 

Com referência à limitação estabelecida no Termo de Referência nº 
01/2004 do número máximo de três empresas para constituição de 
consórcio, o art. 33 da Lei 8.666/93 abre amplo espaço à 
discricionariedade administrativa na matéria. 
 
O ato convocatório deve não apenas autorizar a participação das 
empresas em consórcio, mas também estabelecer as regras 
correspondentes. Portanto, concordamos que não existe ilegalidade 
no termo de referência com relação à fixação em três o número 
máximo de empresas participantes em consórcio, uma vez que o 
referido dispositivo legal não veda tal fixação. 

 
Tempestivamente ressaltamos por fim, que o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1404/2004 já se 

 existe ilegalidade no termo de referência com relação a 
fixação do número máximo de empresas participantes em consórcio, uma vez que o dispositivo legal não 
veda tal fixa  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO  
  

  
  
I  DAS PARTES   
   
A  .......................................................................  (nome  da  empresa  líder),  com  sede  na  
..................................................... (endereço), ..................................... (cidade), ...................... (estado), 
inscrita no CNPJ sob o nº................................., a ....................................................................... (nome da 
segunda empresa consorciada), com sede na ..................................................... (endereço), 
..................................... (cidade), ...................... (estado), inscrita no CNPJ sob o nº................................., 
(demais empresas consorciadas), formalizam, pela presente, a intenção e o compromisso de constituir um 
consórcio, com a finalidade de apresentar, em conjunto, proposta para 
........................................................(OBJETO DA LICITAÇÃO), com a participação efetiva das empresas ora 
associadas.  
    
Considerando que o Edital do processo licitatório 008 _____________/2023  Modo de Disputa Aberto, 
permite a participação de empresas em consórcio para a apresentação conjunta de proposta;   
   
Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar desse processo licitatório 
em consórcio formado por elas, tem entre si pactuado, e para os fins nele previstos, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e 
condições adiante dispostas:   
   
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO   
   
Pelo presente instrumento particular de TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, as 
PARTES comprometem-se a se consorciar para participar do processo licitatório 008_____________/2023 

 Modo de Disputa Aberto, promovida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, em todas as suas etapas, 
apresentando proposta, e, caso seja esta adjudicada, a assinar o respectivo CONTRATO, para o que 
firmarão CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, observados os termos do que dispõem as Leis nº 
6.404/76 e nº 13.303/2016, comprometendose a dar cabal cumprimento a todas as obrigações assumidas 
por força deste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e irretratável.   
   
CLÁUSULA SEGUNDA  DA LIDERANÇA DO CONSÓRCIO   
   
O consórcio usará a denominação de .............................................................. (nome do consórcio), tendo 
como líder a empresa ............................................................(nome da empresa líder) e como 
representante do consórcio o Sr. .................................................(nome do representante do consórcio, 
naturalidade, identidade e CPF), com plenos poderes para tratar de assuntos técnicos, administrativos, 
econômico-financeiro e outros julgados de interesse Prefeitura Municipal de Óbidos.  
   
CLÁUSULA TERCEIRA  DA EXCLUSIVIDADE   
   
As PARTES que compõem o CONSÓRCIO obrigam-se, por este instrumento, a não integrar outro consórcio,  
nem tampouco participar isoladamente, neste processo licitatório.   
   



 

 

   
CLÁUSULA QUARTA  DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA   
   
As empresas que formam o CONSÓRCIO responderão solidariamente, por todos os atos praticados pelas 
PARTES, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 
decorra.   
   
   
CLÁUSULA QUINTA  DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE   
   
Declaram as PARTES que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Óbidos , obrigandose a manter sempre presentes as condições que 
assegurarem a habilitação do CONSÓRCIO, até a conclusão dos serviços a serem contratados, exceto na 
hipótese de as PARTES virem a se fundir numa só, que as suceda para todos os fins e efeitos legais.   
   
   
CLÁUSULA SEXTA  DA NATUREZA DO CONSÓRCIO   
   
Para a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO, ajustam as PARTES que a execução dos serviços será  
distribuída nos termos a seguir apresentados.   
   
   
CLÁUSULA SÉTIMA  DO INSTRUMENTO DEFINITIVO   
   
Caso a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO venha a ser adjudicada, obrigam-se as PARTES a promover, 
no prazo de até 05 (cinco) dias antes da celebração do Contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
cuja duração será, no mínimo, igual ao prazo necessário para a conclusão das obras, serviços e 
fornecimentos, objeto da licitação referida, até sua definitiva aceitação, que deverá observar os 
dispositivos legais aplicáveis, as cláusulas do Edital acima referido e todos os termos deste 
COMPROMISSO.   
   
   
CLÁUSULA OITAVA  DO PRAZO DE VIGÊNCIA   
   
Este Compromisso de Constituição de Consórcio é firmado por prazo indeterminado, vigendo a partir da 
data de sua assinatura e ficando, automaticamente, rescindido caso ocorra qualquer dos seguintes fatos:   
    
- ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de inabilitação do consórcio;   

   
- ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de desclassificação do 

consórcio;   
   

- após esgotados todos os recursos, administrativos e judiciais, na hipótese de adjudicação de proposta 
ofertada por outro concorrente ou no caso de anulação/revogação da licitação;   
   

- após celebrado e registrado o instrumento de constituição de consórcio a  que se refere a  Cláusula 
Sétima,  
que substituirá este para os fins de direito.   



 

 

    
CLÁUSULA NONA  DO ENDEREÇO   
   
O CONSÓRCIO, para os fins da licitação, adotará como endereço o da LÍDER, situado na Rua/Av. 
______________, nº_____, Estado ______________, CEP __________.   
   
   
CLÁUSULA DÉCIMA  DO FORO   
   
Elegem, as PARTES, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste instrumento, o Foro da comarca de 
Óbidos, Estado do Pará, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
   
E por estarem, assim, justas e contratadas as partes firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas a tudo presentes.   
   
   
   
Local e Data   
   
  
__________________________________   
(empresa líder do consórcio) assinatura e nome do representante legal ou 
procurador (com os devidos poderes)  
  
  
__________________________________  (demais empresas consorciadas) 
assinatura e nome do representante legal ou procurador (com os devidos 
poderes) __________________________________  (demais empresas 
consorciadas) assinatura e nome do representante legal ou procurador (com os 
devidos poderes)  
  

    

Testemunhas:   
   
   
   
   
   

 ___________________________     
Nome:   Nome:   
CPF nº   CPF nº   
   

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
 

                                                      DECLARAÇÃO ME/EPP/COOPERATIVA 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa:______________________, CNPJ _________________ cumpre 
os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34. 

  
  

 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 
(EXIGIDA APENAS CASO NÃO SEJA REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

 
À Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Edital da Concorrência Pública Nº 008/2023/PMO 
 
 
 

Os signatários da presente declara, para fins de habilitação na Concorrência Pública Nº 

008/2023/PMO, que conhecemos as condições locais necessárias à execução do objeto do edital em 

epígrafe. 

 
 
 

Local,               de                  de  2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OBEDECE À DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
Ao Município de Óbidos 
Comissão Permanente de Licitação 
REF.: Edital da Concorrência Pública Nº 008/2023/PMO. 
 
 
 

O signatário da presente, em nome da proponente ......................., declara expressamente, para fins 

do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito 

anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 
 
Local,              de                   de  2023. 
 
 
 
 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
 
 

    
NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

 
.................. 

data 
 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XII 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

 
Referência: CONCORRÊNCIA Nº008/2023/CPL 

Prezados Senhores, 
O (concorrente), (qualificação), por seu representante legal, pela presente vem submeter à 
apreciação de V.Srs. sua PROPOSTA TÉCNICA, elaborada de acordo com o EDITAL, da qual 
constam os seguintes documentos: (elencar) 
 
Declara, ainda, que assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
verificadas na respectiva proposta. 
 
Ressalta também que, na execução do CONTRATO, observará rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos serviços, 
em conformidade com as normas e padrões estabelecidos pela esfera competente do PODER 
CONCEDENTE. 

Atenciosamente, 
 

Representante Legal 
 

RG 
 

CPF 
 
 

DEVEM SER ANEXADOS AO PRESENTE OS DOCUMENTOS QUE CONFEREM PODERES DE 
REPRESENTAÇÃO AO RESPECTIVO SIGNATÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XIII 
 

MODELO DE CARTA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 

ASS.: Concorrência nº 008/2023/CPL 
 
Prezados Senhores,  
Apresentamos a V. Sas. a nossa proposta comercial relativa à Concorrência em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 
cometidos quando da preparação da mesma:  
1. Propomos o Valor Total de R$ _______ (____________________), para a execução dos 
serviços objeto desta licitação.  
2. Propomos a Taxa Percentual de BDI de ______% ( __________ por cento), para os serviços 
técnicos e de projetos, já inclusas no valor acima proposto.  
3. A base econômica desta proposta comercial é o mês de sua apresentação.  
4. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de 
quaisquer naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, 
comprometendo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação 
pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-deobra, transportes 
de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o 
objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos equipamentos 
empregados na execução das obras e serviços.  
5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas na 
Minuta do Contrato.  
6. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação.  
7. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a SMDU fica desobrigada de 
qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer 
indenização ou reembolso.  
8. Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente Concorrência e de seus 
Anexos, bem como o disposto na  Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.  
 
Óbidos Pará, 
 ____________________________________________________________  
ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 
NOME(s): _____________________________________________ 
CARGO(s): ___________________________  
C.N.P.J./MF Nº: ______________  
OBS: As LICITANTES deverão atentar para os poderes conferidos aos Representantes Legais 
no estatuto ou contrato social. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XIV 
 
 
 

                                                             CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

À Comissão Permanente de Licitação 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
ASSUNTO: Credencial de Representação para a Concorrência Pública Nº 008/2023 
Objeto Licitado: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa.........................................................................vem pela presente, informar a V.ªs. S.ªs., que o 

Sr......................................................; CPF nº........... e carteira de identidade nº...................................... é 

pessoa designada para acompanhar a Concorrência Pública Nº 008/2023, podendo para tanto impugnar, 

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 

cumprimento do presente credenciamento. 

 

 

 

 

 
Assinatura Identificável 

 
 

Local, XXXXX de XXXXXXX de 20XX. 
 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(Registro Geral e órgão Emissor) 
Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO XV 
 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 

CARTA FIANÇA Nº  
BANCO _______________________ 
 À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, na Rua Deputado Raimundo Chaves, nº 3 3 8   BAIRRO 
CENTRO  Óbidos/Pará 
REF.: FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
Prezados Senhores:  
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Banco _________________ com 
domicílio nesta Capital, na _________, nº ____ inscrito no CNPJ/MF nº 
_____________________, por seus representantes legais, abaixo assinados, declara-se fiador e 
principal pagador da empresa/do consórcio ____________________________ com domicílio 
________________, nº ________ na cidade ________________ inscrita(o) no CNPJ/MF nº 
_______________________ até o limite de R$ ________________ (extenso), para efeito de 
garantir o cumprimento das obrigações do Contrato Nº _________, decorrente do processo 
licitatório Concorrência Pública Nº 008/2023, cujo objeto é a contratação de 
XXXXXXXXXXXXXXXXX.  
 
A fiança, ora concedida, assegura a garantia necessária à execução do contrato 
correspondente, por parte da empresa afiançada, inclusive no prazo em que for convocada pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente para a sua assinatura, e o valor da fiança 
presentemente concedida poderá ser recebido por essa empresa, a qualquer tempo, 
independentemente de autorização da afiançada, de ordem judicial ou extrajudicial, ou ainda, 
de qualquer prévia justificação, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da solicitação, 
feita por escrito pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  
 
Este Banco renuncia, expressamente, aos benefícios estatuídos no artigo 827 do Código Civil 
Brasileiro, e declara sob as penas da Lei que:  
 
- Está legal e estatutariamente autorizado a assinar a presente Carta de Fiança.  
 
- Esta fiança acha-se devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências da legislação 
bancária, regulamentações e determinações do Banco Central, aplicáveis à espécie. 
 
 - O Fiador e principal pagador não está ligado a nenhum grupo da empresa afiançada.  
 
- O valor da presente fiança se contém dentro dos limites permitidos por aquele órgão federal.  
 
A presente Fiança Bancária vigorará pelo prazo de ** (________) dias corridos, contados da 
data de assinatura do contrato, prorrogável automaticamente por iguais períodos, até a 
consecução das obrigações contratuais e desde que liberada mediante comunicação por 
escrito, dessa empresa. 
 
 Constituirá, também, prova suficiente para desobrigar o fiador do compromisso assumido, a 
devolução da via original desta Carta de Fiança.  
 
Óbidos Pará,  
 
BANCO __________________________  
 
 
ASS.: ___________________________ 
 
 



 

 

 
 
 

 
ANEXO XVI 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. XX/2023/PMO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2023/PMO 

CONTRATO ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

XXX/2023/PMO/, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE SEMMA E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA............................................... CONFORME AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES:  

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de 

Óbidos/PA através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n°: xxx, xxxxxxxxxx, Óbidos - PA neste ato 

representada pelo Sr.  xxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade n° xxxxxxxx  e CPF: 

xxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de Óbidos/PA a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xxxxxxxx; estabelecida na Rua xxxx; Bairro: xxxxx; 

CEP:xxxxx; Cidadexxxxx; e-mail:xxxxx ; contato:xxxxx, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador 

do RG:xxxx e CPF: xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente com as estipulações 

seguintes:  

CLÁUSULA I  ORIGEM DO CONTRATO 
1.1  Este contrato Administrativo tem como origem a Concorrência Pública Nº XXX/2023/PMO, cujo 
julgamento foi adjudicado e homologado pelo XXXXXXXXXXXXXXXXX no dia XX/XX/XXXX. 

CLÁUSULA II  LEGISLAÇÃO 
2.1  As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e alterações 
posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores; Edital Concorrência Pública Nº 
XXX/2023/PMO e demais normas pertinentes às quais CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 
CLÁUSULA III  OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1  Este contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Edital, especificações, 
planilhas, propostas e demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de 
transcrição e/ou translado. 
CLÁUSULA IV  REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1  Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade empreitada por 
preço global. 
CLÁUSULA V  PREÇO E REAJUSTAMENTO 
5.1  O preço da obra CONTRATADA é de R$ ....... (........), conforme o preço básico licitado no dia 
..../...../........ 



 

 

5.2  O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam reajustes 
contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao artigo 65 da Lei 
8.666/93. 
CLÁUSULA VI  DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
6.1  A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão constar as 
fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade de recursos, que 
permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 
6.2  A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal do Município de Óbidos, 
contados do recebimento da comunicação do término da etapa e feitas de acordo com o cronograma físico 
financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos percentuais do preço unitário de obra licitada;  
6.3  As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso do mês 
subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.4  O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da obra sendo 
as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 
6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da 
exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal devidamente 
atestada; 
6.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

6.5  Depois de atestada a Nota Fiscal, a CONTRATANTE deverá encaminhar juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 
bancário em nome da CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, 
para liquidação e pagamento.  
6.6  O Município de Óbidos pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital; 
6.7  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por antecipação, 
a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação nominal dos empregados 
no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 
6.8  O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a apresentação da 
CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento do ISS. 
6.9  O preço unitário da obra incluem e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 
impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

6.9.1  Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou relevada 
à multa. 
6.9.2  Reserva-se ao Município de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
CLÁUSULA VII  PRAZOS 
7.1  O prazo contratual será de xx de xxx 20xx a xx de xxx de 20xx, podendo, entretanto, ser prorrogado, 
nos casos previstos nos Parágrafos 1º e 2º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução da Obra, objeto do presente instrumento de contrato será de 
xxxxxx (xxxxxx) dias corridos para Obra xxxxxxxxx. 

7.3  Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

7.4  Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 
Contrato. 



 

 

7.5  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, bem como a relação 
de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 
CLÁUSULA VIII  RECURSOS FINANCEIROS 
8.1  Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 
recursos:  
XXXX  Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

XX.XXX.XXXX.X.XXX  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

XX.XX.XX.XX  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1  A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na Cláusula VI, através da ordem bancária 
destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, após a apresentação 
do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Concorrência Pública Nº 
XXX/2023/PMO da qual deriva este contrato;  
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

9.2  A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atender as exigências legais prevista na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores;  
b) Vinculação à Concorrência Pública Nº XXX/2023/PMO/ e seus anexos; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
f) A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 
assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, 
sem qualquer ônus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a 
execução dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 
subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com o Município de 
Óbidos, e não poderá exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 
g) A contratada deverá prestar Garantia de Execução dos serviços no ato da assinatura do contrato, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nos termos constantes no edital da 
Concorrência Pública Nº XXX/2023/PMO, em uma das seguintes modalidades: seguro garantia, 
fiança bancária, caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
h) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica  
objeto do contrato e dos profissionais das especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 
6.496/77. 

CLÁUSULA X  PENALIDADES 
10.1  Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária do Município de Óbidos poderá, 
garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 
10.1.1  Advertência; 
10.1.2  Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 



 

 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo 
das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa causa, por mais 
de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no Contrato e 
na Legislação vigente; 

10.1.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
10.1.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
10.1.5 - Caso a contratada não cumpra com suas obrigações contratuais a garantia de execução será 
revertida em benefício da contratante; 
10.1.6  Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus incisos da 
Lei n° 8.666/93.  

CLÁSULA XI  RESCISÃO 
11.1  O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1  CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao disposto no edital e seus anexos, bem como neste 
contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, 
materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas técnicas 
vigentes. 
12.2  A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 
causar ao Município de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, subcontratadas, na execução 
dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 
12.3  A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços que, a juízo 
da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos do Contrato. 
12.4  A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no objeto 
contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
CLÁUSULA XIII  ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1  Este termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA XIV  FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO 
14.1  A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado no Edital da Concorrência Pública Nº 
XXX/2023/PMO, em especial no memorial descritivo e neste contrato. 
14.2  A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem diminuindo 
a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
14.3  Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 
c) Dar ciência ao Município de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades 
ou rescisão do Contrato. 

14.4 - A Fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores nos termos da Lei n° 8.666/93 e 



 

 

da Portaria de Fiscal nº XX/20XX-XXXXXX, de XX de XXXXXXX de 20XX para toda a obra, aos quais competirão 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e da obra, e de tudo darão ciência à 
Administração:  

a) BRUNO FRÓES CAMPOS  Engenheiro Florestal, situação funcional: XXXX, portadora do CPF nº 

XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXX- PC/PA, matrícula funcional nº XXXX, residente à Rua XXXXXX, nº 

XX, Bairro XXXX, Óbidos-PA, CEP 68.250-000. 

b) RAILON DE SOUZA MARINHO  Engenheiro Ambiental, situação funcional: XXXXXX,  portador do 

CPF n° XXXXXXXXX e RG nº XXXXX-PC/PA, matrícula funcional nº XXXXX; residente à Rua XXXXXXX, nº 

XX, Bairro: XXXX, Óbidos-PA, CEP 68.250-000. 

 
14.4.1 - Os fiscais da CONTRATANTE deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
14.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
14.4.4 - O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino 
do contrato ao (a) Secretário (a), para que o mesmo tome as devidas providências.  
 
CLÁUSULA XV  FORO 
15.1  Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, 
fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado 
ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 
CLAUSULA XVI  REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
 
16.1  Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro no Tribunal 
de Contas dos Municípios. 
 
16.2  E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e 
pretendidos. 
 
 

  Óbidos (PA), .... de .................. de ......... 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

_________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 

__________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 



 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________________ CPF: ___________________ 
 
 
Nome:___________________________________ CPF: ___________________ 
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